Justificativa Técnica
Distribuidor de Insumos Agropecuários LTDA

Em atenção a publicação da Notificação SEMAD/GESGE-06046 nº1/2026, em 12 de janeiro de 2026 no Suplemento do Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.696, a empresa Distribuidor de Insumos Agropecuários LTDA, situada na Rua XXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXX, na cidade de XXXXXXX-XX, registrada no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, vem por meio deste documento apresentar justificativa de não cadastramento junto ao Sistema Recicla Goiás, uma vez que a mesma consta na consta na relação de empresas notificadas através da publicação da Notificação SEMAD/GESGE-06046 nº1/2026, em atendimento às disposições do Decreto Estadual nº 10.255, de 17 de abril de 2023.
A publicação define que as pessoas jurídicas que, entre outras atividades, distribuem ou comercializam produtos no Estado de Goiás e que ainda não se encontram devidamente cadastradas no Sistema Recicla Goiás (de forma individual ou coletiva) regularizem sua situação ou apresentem as devidas justificativas até o dia 13 de fevereiro de 2026.
O referido Decreto estabelece as diretrizes para a gestão da logística reversa de embalagens em geral no Estados de Goiás e institui como sistema de gestão de informações o Sistema de Logística de Embalagens em Geral – Sistema Recicla Goiás (Art. 1º).
De acordo com o Art. 3º, a reponsabilidade de implantação e a implementação da logística reversa aplicados aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de produtos que, após o uso pelo consumidor, gerem embalagens em geral, assegurando a responsabilidade pós-consumo e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos de embalagens em geral gerados.
O inciso II do Artigo 2º define como Embalagem o produto feito de materiais de qualquer natureza destinado a conter, proteger, movimentar, entregar e apresentar mercadorias, desde as matérias-primas até os produtos transformados, também desde o produtor até o utilizador ou consumidor, que compõem a fração seca dos resíduos sólidos urbanos ou equiparáveis, exceto as classificadas como perigosas pela legislação e pelas normas técnicas vigentes.
Complementarmente, de acordo com o Art. 13 da Lei Federal nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos são classificados como resíduos agrossilvopastoris como aqueles que são gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, inclusive aqueles relacionados aos insumos utilizados nessas atividades e como resíduos sólidos urbanos aqueles que são originados de atividade domésticas residenciais urbanas, por estabelecimentos prestadores de serviços, comercias ou industriais, ou ainda gerados na limpeza urbana.
Em tempo, ainda cabe destacar que as embalagens vazias de defensivos agrícolas fazem parte do programa brasileiro de logística reversa (Sistema Campo Limpo) gerido pelo Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias (inpEV) atua como entidade gestora responsável pela destinação ambientalmente correta dessas embalagens, conforme determinam normativos específicos federais (Lei nº 12.305/2010, Lei Federal nº 14.785/2023, o Decreto nº 4.074/2002 e Decreto nº 10.936/2022) e estaduais (Lei nº 19.423/2016, Decreto nº 9.286/2016, Decreto nº 10.255/2023 e a Instrução Normativa Agrodefesa nº 03/2019). Atualmente estão disponíveis 27 pontos de recebimento no estado de Goiás, todos em conformidade com a legislação vigente.
Nesse sentido, cumpre esclarecer que esta empresa atua com foco na comercialização e distribuição de Insumos para a Produção Agropecuário (Agrotóxicos, Bioinsumos, Sementes, Mudas, Fertilizantes, Corretivos de Solo, Medicamentos Veterinários e Vacinas, Rações e Alimentos para Animais, Produtos para Reprodução Animal, entre outros) para pessoas físicas e jurídicas usuárias, assim como outras empresas que atuam neste seguimento de mercado. Tal situação é comprovada com através de consulta ao Cartão CNPJ e pelo relatório anexo à esta justificativa.
Considerando que os produtos comercializados por esta empresa, são insumos que tem como finalidade a utilização na produção agropecuária e silvicultural, está empresa não realizou cadastramento junto ao Sistema Recicla Goiás, uma vez que as atividades desenvolvidas não se enquadram técnica e juridicamente nos termos da Lei Federal nº 12.305/2010 e do Decreto Estadual nº 10.255/2023.

Cidade/UF, 10 de fevereiro de 2026.
Distribuidor de Insumos Agropecuários LTDA
CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX
